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PREFEITURA MUNICIPAL DÉ

DOROCHA.PBls
GABINETE DO

PREFEITO

"Denomina de ,lOS'Í; rEnwnÁ Fll.Ho (BocA lttcA). uma

das nns do lvÍunicípio .le (atolé do Rocha I'l)"

OPrefeitoMuricipaldeCatolédoRocha-PB,oSr.LauroAdolfoMaiaSerafim'nousodesuas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sânciono e promulgo a pÍesente Lei-

Art lq - Fica denominada de JosÉ FERREIRA FILHO (BOCA RICA)' uma das ruas do municipio de calolé do

Rocha,/PB

Art 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação' revogando-se as disposi@es em conÍário

Gúinete do Prefeito MuniciPal de Catole do Rocha - PB, em 14 de outubro de 2025

Lauro Sentfinr
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Lei Municioal no 2.096 de l4 de outubro de 2025'


